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D E C R E T O N O 58h 
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~ - , O Prefeito lunicipal da' Estancia de Sao Jo~e dos CaM-
pos , usando de . suas atribui çÕes de acÔrdo com o artigo n' 52 , da 
Lei nQ 1, de 18 de setembro de 1947, 

D E C R E T A 

Artigo 1º - A verba constante das tabelas explicati -
vas da despesa, do orçamento vieente , codificada sob número 131/8 -
08-3, Material de ConsuMo, passa a ter a seguinte discriminac~o: 

131/8-oA-3 - liaterial de Consumo 
I - Para aquisição de papéis, carbonos, fitas 

para maquinas ,- impressos , etco ~ l . oso,ooo,oo 
II - Para aquisição de impressos, car-

bonos, para lançamento de impos -

sua 

tos, etc . • o•·············· ·· ···· ~ 1.250oOOO ,OO 

Arti~o 2Q - êste decreto entrará em vigor na~ta de 

publicação , revogada~ as disposiçÕes em co~trário. ~ 
~ - , Prefeitura da Estancia de Sao Jo e dos Oámpos , em 20 

de junho de 1963. 

Registrado e - ~ çao , aos vinte dias do mes 
três. 
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